
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N°. 037 de 26 de setembro de 2017.

ADOTA o DIARIO OFICIAL DOS MUNlCiPIOS
DO ESTADO oo ESPiRlTO SANTO, lNSTlTUiDO
E ADMINISTRADO PELA AMUNES, como
VEiCULo OFICIAL DE PUBLICAv DOS ATOS
NORMATIVOS E ADMINISTRATIVOS DO
MUNICiPIO DE IRUPI.

A Cémara Municipal de lrupi, Estado do Espirito Santo, através de seus
representantes legais aprova a seguinte Lei.

Art. 1° - O Municipio de Irupi-ES, torna como seu veiculo oficial de comunicagéo,

publicidade e divulgagéo dos atos normativos e administrativos o Diério Oficial dos

Municipios do Espirito Santo — DOM/ES, instituido e administrado pela Associagéo
dos Municipios do Estado do Espirito Santo (AMUNES), bem como dos Orgéos
integrantes da administraoéo indireta deste municipio, tais como: autarquias e

fundaoées.

Art. 2° - As publicaooes realizadas no Diério Oficial dos Municipios do Espirito

Santo substituem quaisquer outras formas de pubiicagéo até entéo utilizada pelo

Municipio de lrupi-ES, exceto quando lei federal ou estadual exigirem outro meio de

publicidade e divulgagéo dos atos administrativos.

Parégrafo I'mico. As ediooes do Diério Oficial dos Municipios do Espirito Santo séo

veiculadas na rede mundial de computadores, no enderego eletronico

www.diariomunicipales.org.br, podendo ser consultadas por qualquer interessado

sem custos e independentemente de cadastramento.

Art. 3° - As ediooes do Diério Oficial dos Municipios do Espirito Santo deveréo

atender aos requisitos de autenticidade, integridade, validade juridica e
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interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Pi'Jblicas Brasileira - ICP Brasil,

instituida pela Medida Proviséria n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Art. 4° - As publicaooes realizadas no Diério Oficial dos Municipios do Espirito

Santo néo poderéo sofrer modificaooes ou alteragoes, exceto por meio de
retificagées em nova publicaoéo.

Art. 5° - As publioagoes no Diério Oficial dos Municipios do Espirito Santo seréo
realizadas a partir da regulamentaoéo desta Lei, que se daré por Decreto do Chefe

do Executivo no prazo méximo de 30 (trinta) dias.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaoéo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irupi, Estado do Espirito Santo, vinte e seis dias

do més de setembro de dois mil e dezessete. (26/09/2017).
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